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TERRITOAIO FEDERAL DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

ORÇAMENTO - PROGRAMA PARA O EXERC1CIO DE 198? . 

L E I - NO 2'YJ/ryj - Pt.t.4 , 

Senhor Presidente , 

Senhot~!s voroodores 

Pég.8 

Movido pelo desejo erdent~ de proporcionar aos mun{cipes macepeenses, a maior some de serviços que visam sou hem 
estar social , vem o Executivo Munic i pal , enviar a Egrégia Câmera Municipal, o proposta orçementÓrio do MunicÍpio do 

Macepá, pera o exercício financeiro de 1987. 

A elaboração desta proposta, pautou-lia nos prindpios e normas das Leis que reaem e matéria . · Também, não esquece -
mos- e fi l osofia recomendada pelo Governo Federal, em colocar o ser humana acima de todas as prioridades. ,, 

O Governo Muni cipai, mes mo limitado pela escassez de recur sos, procurou, dentro de uma escal a racional de valores 
estabelecer critérios que esseg'urem ·a execução daqueles [!rojetos que mais recl ame o nosso MunicÍpio . 

Sempre primamos dentro do maior percentual possível, imprimir um cunho realistíco e objetivo, na elaboração do 
nossa proposta . 

Os procedimentos aqui usados para al ocar os recursos de que o Governo Municipal necessitará, para desenvolver seus 
projetos e atividades, exigem uma intensidade de esforços em nÍveis bem elevados . 

I ~oportuno mencionar aqui, que os efeitos da isenção precipitada de alguns impostos e taxas municipais, provocaram 
~ uma desenfreada ~edução na arrecadação dos recursos próprios do MunicÍpio . 

Como se não bastasse, os feitos do pacote econÔmico, imposto pelo Uecreta-Lei Federal no 2.2Ba, foi, como para to
dos os seguimentos da sociedade brasileira, fulminante para o nosso MunicÍpio, provocando uma redução também, nas 
Transferências Federais, o quo nos levou a uma limitação de Receita prevista , na ordem de Cz$ 178 .729 .185,1n ( ~cenLo 
e Setenta e Oito MÚhÕes , Setecentos e Vinte e Nove Mil e Cento e Oitenta e Cinco Cruzados), o que é muito insignil! 
cante, para o vol ume de serviços rec~amados pelo nosso povo . 

Com esses acontecimentos, a Prefeitura de Macapá , não teve as condiçÕes desejáveis de se lançar na execução 
grandes projetos como bem merece a nossa Cidade . 

de 

A despesa, foi fixada no mesmo valor, distribuÍda pelas duas esferas de Governa r Ficando a função Legislativa em 
1~ (quatorze por cento), Administração e Planejamento 4~ (quarenta e sete por cento), Educação e Cultura 1~ (de
zessete por cen to), Hauitaç~o e Urbanismo ~ ( sete por cento ), SaÚde e Saneamento 5,~ (cinco vÍrgula cinco por cen
to), Assistência e Previdência~ (quatro por cento), sobrando para as funções Judiciárias, Agricultura, Transporte 
e Rese~va de Contingência uma precentagem de 5 ,~ (cinco vÍrgula cinco por cento), do total das despesas fixadas . 

Finalmente, dentro deste contexto global, a nossa Administração, aspera contar, nesta obra de grande desafios para 
a área , com e participaçno de todos os municipes macepaenses, representados por essa Casa Legislativa, a quem subme
temos a presente proposta , para a devida apreciação e consequente aprovação. 

L E I NO 270/00 - PMM . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Eàtima a Recei te e Fixa Despesa da Prefeitura Municipal de Macapá, para o exercÍcio da 1987 . 

O PAErEIIO MUNICIPAL OE MACAPÁ 

Faço saber que a câmara Municipal de Macapá decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1~- O Orçamento-Programa Anual do MuniCÍpio de Macapá para•o exercício de 1987, composto pela Receita e Des -
pesa do~ ór9ãos da Administr~ção Direta , estima a Receita Geral em Cz$ 1?8 , 729 .185,~1 (Cento e Setenta e Oito Mi-
l hÕes, Setecentos e Vinte e Nove Mil , Cento e Oitenta e Cinco Cruzados) . 

Art. 22 -A Receita do MunicÍpio para o exercício financeiro de 198?, será realizada med1ante a arrecadação dos 
Tributos, das Receitas Petrirnonieis, Indústriais e Outras Receites Corrent'ês, Receitas Transferidas, correntes e de 
capital, e da Receita de C~pi tal , na fonna da Legislação em vigor , cons tentes dos Anexos. desta Lei de acordo com 

1- RECEITAS CORAENlES (CzS 1 ,00) 

1.1 - Recei ~ Tributérla 
1.2 - Receita Patrimonial 
1.,- Receita Industrinl 
1.4 - Transferênçias Corren tes 
1.5- Outras Receitas Correntes 

2 - RECEITAS OE CAPITAL ( Cz5 1 ,00 

2 .1 - Alienação de Bens MÓveis 
? .2 - Alienação de Be~s Im6veis 
~ . J- Transferênr.ius de Capital 

· 1<1,<109.?6? 
<1?0.9al 
880 .000 

115. 35? . ?33 
2 . 013.009 

100 .000 
3 .200 .000 

a;:> .285 .910 

133 .142.2?5 

as .SP6 ,910 
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l'liAL 0/\ Ff'r.EinA Prn CAIEIIflRfA ECflJf)'AICA ( C7.S l,'Yl) 178.729.185 

Arl. 'Y' - A Despesa para o exercício financeiro de l ' l'l7 é fixada em Cz\ 178.72'1 .1BS,'Yl (Cento e Setente' e Oito Mi
lhÕes, <;otr•c'lfltos 11 Vinte c Nove Mil , Cento n OllcnLo c Cinco Cruzados). seré realizada de acordo com e discrimina
ção cslohel•~cido nos anexos constantes dest.n Lei, ol.,.decnndo os seguintes desdoôre.-,tos : 

1. DESPESAS 

1 .1 - DESPESAS POR Fll'JÇOES ( CzS 1 , 00 ) 

01 - Legis lB tivo 
02 - Judiciária 
01 - Administração e Planejamento 
,a - Agricu l tura 
00 - Educação e Cul tura 
1,- HabitAção e Urbanismo 
lJ- SaÚde e Saneamento 
1~ - AssistP.ncia o Previdênci a 
lfi - Trnnsporte 

Reservo de Contir~gência 

25.576.710 
915.000 

63.660.:00 
551) . O'Yl 

:YJ .112 .1100 
12.71'YJ.I')I')1 
'9.001.1')1')1 
7.5m. 'l'Yl 
l . a7,.'l'Yl 

6.357.975 

TOTAL DAS DESPESAS Pm Fl.JijçOES ( Cz~ 1, ~ ) 

1 , ;> - DESPESAS POR CA TEGOAIAS EC()IJ0MICAS 

1. ~ .1 -DESPESAS CORREN TES ( Cz~ 1,~ 

Despesa~ de Custeio 
Transferências Correntes 

1.? .2 - OESPES~S DE CAPITAL ( Czl 1,80) 

Jnveslimcntos 
TrAnsferências de Cepitel 

1.~ .1- RESEnvA OE CONTIN~NCIA CzS 1,00 ) 

1?2 .6,3. 71, 
10.567.5'1') 

37 • 00'1 . 000 
2.000.000 

TO rAL DAS ~SPESAS POR CAlEGOAIA Eal-10MICAS ( Czi 1,00 ) 

1 • 1 - DESPESAS DE PODERES 

1. 1.1- PODER LEGISLATIVO ( CzS 1,00) 

1.1 - CârMre Municipal de Macapé 

1. 1.2- PODER EXECUTIVO ( Cz$ 1,00) 

2.1 - Gabinete do Prefeito 
?..2 - Procuradoria Jurídica 

25.576 . 710 

2.3- Coordenadoria de Assuntos Coii'Uni tários 

B. 787 .nr:JO 
915,')11f) 

5 .6ll.'Yl0 
1. 554 • 'YYl 

11 • 5'1'1. ,'l'l 
22.151 .975 
19.632.'10'1 

2.a- Representações Externas 
2 .5- Secr etarie Municipal de Administração 
2 .6 - Secretarie Municipal de Finanças 
2 .7 - Secretaria Municipal de Educação 
2.6 - Secretaria Municipal de SaÚde 6 • 35'1. 'YYl 
2. 9 - Secretarie Municipal de Plenejemen t o 

e Desenvolvimento Urbano 7.733.1nn 
2 .1 'l - Secre teria Municipal de Obres e Via-

ção a'). 267 . 5'Yl 
2.11 - Secre teria Municipal de Serviços PÚ-

blicos 
2.12- Administração Distrital de Santana 
2.13- Administração Ois tri tal de Porto Gra!! 

de 
2 .la- Administração Distrital de Ferreira 

Gomes 

21. 7a5.1)1)Q 
3 . 1)1)0 • 000 

1. 049. ()I)() 

627.000 

TOTAL DAS DESPESAS POR OH!>AOS ( Cz$ 1 , 00 ) 

176.729.165 

133 .371.21'1 

39.t)f)I"J . 'J00 

6 . 357.975 

176 .729 .185 

25. 576 .710 

153.152.a75 

176 .729.165 ·······IJI••• 
Art. av -Fica o Poder Executivo autorizado e tomar medidas necessárias pe r a ajustar os di spêndios a fetivos a o com

portamento d~ Receita , a fim de se obter , na execução, o equilÍbrio orçamentário . 

Art. 59 - Fica o Poder Executivo autorizado e abrir Crédito Supl ementar no decorrer do exercício de 1987 , até o l i-
mite de ar:J% (quarenta por cento} da Despesa Geral fixada neste Lei , ne forme de que dispÕe os artigos 7 e 43 de Lei 
nV a. 320 , de 17 de março de 195a , pare as seguintes f'! 1alidades: 

I - Atender insuficiência nas dotações, especialmente as relativas aos encargos com pessoal utilizando como recur -
sos e Reserve de Contingência. 

li - Atender programas financiados por receites com destinação especÍfica, utilizando como recursos, definido no 
item Il, § 19 e ~ JV do e.rt. a3, da Lei nV a.32'l, de 17 de março de 1964 , dispensados os pedidos de 0 aber tura de cre-

li 

li 
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I 
dito nos casos em que a Lei determine, e 

III - Atend~r insuficiência nas dotações dnslin~dos a prour~mas prioritários utilizando como recursos , as disponi
b~lid&les caracterizadas no item IH , § lV do ; u · l., 1\1, dn Lei nV 1'1,32'1, de 17 de março de 1'16LI. 

Art. 6V - Esta Lei entrará em vigor a partir do dia 1~ de j~neiro de 1987 , revogadas as dis posições em contrário. 

PALACIO 31 DE MARÇO I 27 DE NOVE...:!RO DE 1 '1115. 

ORIVALOO DE AZEVEDO SOUZA 
CI-EFE 00 GAB 

RAJ MIJ•IDO AZEVEIJJ COS TA 
PREFEirO MUNICIPAL DE MACAPA 

MARILYN DE AZEV'EOO COSTA TRINDADE 
COORDENADORA DA CllAC . 

-

JOAO ANASTARIO DOS SA~TOS 
SECRETARIO DA SEMFI 

AUREO NEY DE ALMEIDA FARIAS 
SECRETARIO DA SEMS 

BENJAMIN DA ROCHA SALIM 
SECRET.4AIO DA SE'-«JV 

TERRITOOIO FEDERAL 00 AMAPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DES~~VOL~IME~TO E PLANEJAMENTO URBANO 

DIVISAo DE CIJIITROLE l.RBAN!STICO 

SEBASTI~O GOMES DE FARIAS 
PF()CURADOR JUR!OICXJ · 

SANDRO LUIZ DE AZEVEOO COSTA 
SECRETARIO DA SEMAO 

ANTONIO CARLOS LEITE DE MENIJO'olÇA 
SECRETARIO DA SEMEO 

ANTONIO DUARTE BRITO F1U-() 
SECRETARIO DA SEMPLAOUR 

stRGIO ROOOLFO TEIXEIRA 
SECRETARIO DA SEMUSP 

EDITAL DE REGULARIZAÇAO DE !MOvEIS NV 18/1.965 - SEMPLAOUR / P,M,M, 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO DA PREFEITURA MUNIICIPAL DE MACAPA, torna pÚblico n 
quem este Edital vir ou dele tomar conhecimento que as pessoas abaixo relacionadas estão solici tendo Alvará de Licen
ça para Regularização dos imóveis adiante caracter i zados , todos situados neste MunicÍpio. As pessoas que se j ulgarem 
com direi tos sobre os mesmos deverão apresentar suas r eclamações ou impugnações Por escrito no prazo de quinze ( 15) 
dias, a contar da data da publicação deste Edital. 

NV I N T E R E S S A O O 

01 Marisa da Silva 
02 EspÓlio de Maritl Coutinho Ferreira 
03 Manoel Correa Figueiredo 
OLI Raimundo Hugo de Oliveira Picanço 
1)5 Ariosvaldo Vieira dos Santos 
00 Maria Regina Nunes 
07 Ademir Mendes Barros 
08 Amália Maria Cruz Mendes 
09 Manoel Roldão Nogueira de Jesus 
10 J oão Climaco Pereira Marques 
11 Maria Oolores Guedes de Almeida 
12 Raimundo Barbosa Fortunato 
13 Alei Gemaque Barreto 
14 Maria José da Si l va Pereira 
15 Jorge Borges Calado 
16 Alfredo Braga f as tana 
17 Antonio Ferreira Sampaio 
18 Paulo José da Sil va Ramos 
19 José Luiz Gonçalves Sos inho 
21) Marlon José Cardoso ~a Costa 

Maca pá 

BENEDITO BOSQUE DO CARMO 
Ch , da Divisão de Cont .UrbanÍs tico 

ENOERE ç o INSCRIÇ)!{) CADASTRAL 
SE TOR QUADRA 

Av, José dos S. Furtado 27 38 
Av, DiÓgenes Silva 07 09 
Av. Maria de Nazaré Brito de Souza 10 74 
Av, Duque de Caxias 04 03 
Rua. Professor Tostes 04 22 
Av. Conego Domingos Meltez 07 33 
Av. Maria de Nazaré Brito de Souza lO 72 
Rua , Santos Oumont 10 43 
Av. Caramuru liJ 15 
Av . Sem Denominação 22 64 
Av . Acelino de Leão 1)7 1)7 

Rua . Rio Grande do Sul 'J3 Ll8 
Rua . Santa Catarina 'J3 88 
Av. Presidente Vargas '14 48 
Av. Cora de Carvalho 'l:l 48 
Av. 13 de Setembro 11) 84 
Rua Leopoldo Machado "6 'J8 
Av, 'IJa;Ões Unidas '15 12 
Av, Felipe Camarão '17 4'1 
Av. Dos Tupiniquins '19 ')6 

I 
(AP} , 24 de N~vembro de 1.986 

Arq. A'IJTONIO DUARTE BRITO FILHO 
Secretário da SEMPLAOUR 

,, 
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20 
105 
21B 

15 
5a5 
85 

182 
10 

420 
JIJ5 
3137 
214 

45 
281 

2'1 
145 
21'1 
37'1 
6'1 
15 
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